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POflTAfUAS 

l'\r. :139/65-GAB. 

O Governador do Térritór·io 
Fcder·al do Amapá, usaDdo 
das atl'ibuiçõe , Cflle J!J(! con· 
terem os it(•ns Vll e JX, do 
artigo 4u. do Dl·crdo-lei nr. 
~.839, de ~1 de sctPrnbro de 
1.943, e tendo em vista o 
que co tH .. ia do i'rocesso nr . 
1.721/65-SOT. , 

ll!:';SOLVE; 

Dü:pen~ar PX-oHício, na for
ma do altigo 77, da Lei nr. 
1.711, d<> 21:1 de outub t·o de 
J.952, Heariq ue Duat·tp ela 
Costa, l•rupant.:> do ClliCT(l ela 
clt~ s5e «B", (li< st~l'je fi p"' clns
Bes de Uescnhist.n. nível 14 
do Quadro de liuncionário~ 
l)úblicos do Gwêrr.o dêste 
Ten1tórin, /lll>Jdn na Divi!'i'lo 
de Tenas c r:oionlzaçfw, da 
função gr11tif1cada, 1:1ímbolo 
:i-F, de Ci1ete ela Seção de 
Tenas. lia rderid::t DiYi são, a 
<!On ta r de 14de abril dei.965. 

~'nlácio do Govêrno, em !lfa
capó, 31 de maio rte t.9ü5. 

Gen. Luiz t\o1endes da Silva 
Gove:·uador 

~r . :H0;'6Q OAB. 

r· o (](">\"errtador do Território 
fedt:ral do Amap:\. usando 
dus a t r i b u i ~· õ e :- que 
lhe eon rerem ns it,~ ns VIl e 
IX, do artig-o .J". do Decr·eto- 1 

Jri n" fí.809, dt• 21 de ~>etemb~o 
de 1.9<13, é trndo em vis ta 
o que con~tll flo Processo nr. 
.1 nJ / 65-SOT., 

n.r:so L'.' E: 

Designnr, na f10 rrna do item 
I, ao artigo l-15. cl;t Lei JJr. 

1.7JJ, de 2k de outubr0 de 1.952, 
José Mul'ia da C'uuha Nerv, 
ocupante do eurgn d9 r%~~l~ 
de Escrevente Outilógi'i:llo, ui
vei ·;, do Quarlrll de Funeio
nàrios Pt'ibl;co:-; do Govêrno 
cléstc Territóri o, lotndo r.o 
Gabi t!etc de, Governac!M. oa1 a 
exerce:· a l'u n<;ã.o gratiticadt~, 
símbolo il-F. de Chefe da s~
ç·ão de Terras da Oivis;io de 
Terras e Coloniz11çilo. a con. 
tarde 1~ de ubril de l96ií. 
vago em consvquênciu da clis
pen~a de tlenriq ue Duarte da 
C<,sta. 

Palácio do G<,v\'-rno, t'm 
Macapú. Hl d~ maio de I96:i. 

Gcn. Luiz Mende~ da Silva 
· Governador 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
I-ir. :341/65-SG'l~. . .• . I :t\r. 343/{15-GAB . . 

O Governador do 'I err:tonn ! O Governad or do Temtóno 
Federal do Amar~J, usando I Pederal ào Amapá, usando 
daB atribuições qut! lhe con- (ias utr.ibuic;ões que !be con
l'erero os itens \ n e lX:, do I rç rem os itens VIl e IX, do 
ertigo 4°, do Decreto-lei nr. artigo 4° <lo Decreto-lei nr. 
5.8:!9, de 2t de setembro de 5.8:!9, rle 21 de setembro de 
UJ.lil, e tendo em vista o que t9:1::l, e tendo em vista o que 
con~·c A. do Processo número ronsta do Procesflo número 
2105/6fí-Sli'J' , 2121 /65-SGT, 

RESOLVE: I RESOLVE: 

cação, todos do Quadro de 
Funciomíri os do Gov ê·rno 
dês te Território, par· a, sob a 
nresidência do primeiro, cons
tiluit·cm a CvmisFão ele lJJ q ué
r itiJ Admioistt•ativo, incumbi
da de apurar as ca usatJ de 
abandono de cmprégo de que 
é acusado o servidor Jairo 
Tt·in(Jadc J umar, Auxiliar de 
Fotórrrafo, nível 6. lotado no 
Serviço de Geografi<l e Es
tatítõtica. 

Palácio do Govêt'rt0. em 
Macapi!., 7 do junho de 1965. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

:t\r. 229-A/65-GAB. 

Pôe a, d:!'posição do Go,·êJ·- 1 . Desi_gnar, na fonna dos ru· ~ 
no do Estado do Parú , para 1ugos ~17 e 210, tooos da Let 
servir junto a Seeret11ria de 1 nr. 1.711. de 28 de outubro de 
Saúde, elo referido Estado, I HJ52, Edmundo de Sou»u 
pelo prazo de um (I l ano, 1 Mo um, P s~istentc ,Jurídico, 
contado no período dP 7 de lll tac!o no Gabinete do G-over- O GoYernad or do 'l'cnitó · 
t~bril de J.9fi5 a 7 ele abri l de i!aclor, atualmente servindo l'io Federal do Amapá, 
1.96G, na ful'rna do nrügo :-J4, na Divisão de Terras e Co- usamlo llus a tril>uições que 
pnrágraro único, da Lei ru. lonização; Leandro Marcelino / lhe conferPm os ítens \'Jl e 
l.7ll, de 28 de 011tubro ele 13ezer'·a. Auxiliar de Portaria, llX . do artigo 4°. cio Decreto 
1.952, combinado com a norm a nível 8-B , lotado na _Oivi.,ão j· lei m·. 5.b:-l!l, de 21 de setenl
pril~,eira, _ela r.irrular nr. U, j ~taim ~ r;l'Prida: e \·VnJ_let' l_uiz bro de UJ.J3, 
cte J, ele JUnho- de 1.952, tla , ,,lcura Falha, Servente, mvol RESOLVE. 
Presidênc~a da RepútJJica, j 5, lotado nn Divisão de Edu- · ' · 
Mtuia Ruth de Oliveira Silva, 1 eação, todos do Quadro d~ Conceder a Tcrcziulta. Pa-
OCU))ante do cargo da clast;e funcioncí ri n::; do Govêrno dês-

i 
lhcta Lôbc . ocupante rt o cf.r--

de Pa,·teiJ·a Pr·ática, nível 8. te 'l'enitório, p~tra, sob a pre- go da classe «13», da Sél'ie 
d0 Quadro do Fnncionitrios ;;irlf\nci!l. do primeiro, consti- (!e Cla s~es de Serviçul, nivel 
Pú hlic "~=' do GovêJ n o cléste tuirem a Comi~são de 1nquó- 6. elo Quadro de Fuocivná!'i(ls 
Tenitól'io. lotada na Divisão rito Administrativo, inf'un:bi- Públicos do Go~êrno ;i êste 
de Educaç:iio, sem prejuízo de da de 1:1pumr as eausus de Tenitório, lotaria na Dh'isão 
seus vencimentos e ciPnwis abandnuo de emprrgo de que de Saüde, Yinle L20) dias de 
\'lin tagens. é acusada a Sel'\'idC)ra }laril:l iicença para assistir pessôa 

Stela A vres da Silva. Auxi- enrêrma da famí lia. contados 
l'alúcio do Govêrno, em Ma- 1· J" · 1 · 1 ·J 1 t ú tar· .ura, lliVe •J, o a a nn no period(l dn 3U de março a 

copa, 5 de .iunho de 1.9Bs. !Jivitlão de Educação. 18 de abril de 1965, nos têr-

Ocn. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

mos do item 11, elo artigo 8S, 
Palácio do Govêrno, em corubi nnclo com o artigo 100, 

Maeapá, 7 de junho de l.!:l65. todos da Lei no l.íll, de 28 

Nr. :J42/ t:i5-GAB · 1 GGneral L~tiz Mendes da Si! v a de outubt·o de 1.9G2. 
. " _ . . Governad or I Palácio do Oovêrno. em 

. O ~oveJ·naoor do _1 ernlo- , . . '" Macapf:!, 2-t ele maio de 
rw f ederill do Amapa, us<ln- l'\1. 34 -l/6u-GAB 19(F 
do das a tritluir>ões n,ue lh e · v. 

Y O Oovcrnacor do Território conferem os it~ns VH e JX, Gen . Luiz Mendt>s da Siha 
do nrti"u 4". cio Dec~eto-lei Federal do Amapá, usando Gov er·mH.lor 
UI'. 5.8:!9. de 21 de se tem br o das u tn b~! içõcs que lhe con
dE' 1.94 3, c tendo em vista o terc·m os itens VJI e L\, do 

artigo 4o, do Decreto-lei m. 
l'\r. 2:30-A/65-GAB. 

que consta do 1-' roccs~o nú- 5.8::lU, ele 21 de setembro de O Governador do 'l'crritó-
mero 2.104/ 65-SGT, 

RESOL\'E: 

Pôr a di sposiç.ão da Prefei
tura Municipal de Macapá, 
até· ulte r·io r deliberação, Amu
jacy !iorges de Alencal', Ins
petor· de Ensinll Primário, 
nivel ll, do QuAdro de Fun
cion:hiog do Govêrno dêste 
Tcnitório, lotado no Gabine
te do Governador, õC'm pre
juízo de seus \·encimenlos e 
Jcmais v·antageus. 

1~43. e tendo em vista rio Federal do Amapá, usun-
o que cnn'-'ta do Memo. ru.! do rias atribuições que lhe 
SC/57/li5-SGE, I conferem os iterJs Yll e IX, do 

artigo -1°., do Decreto-lei nr. 
RESOL \'E: fi.R3fl, de 21 de Eetem bro de 

194:3, 
Designar, nn forma dos ar- J 

tif!o 217 u 2HJ, todos ,;a Lei RESOLVF. : 
nr. 1.711 , rle 28 de outubro de 
L952, Edmuudo de Souza Coneede r a Osmarino San
Moura, ,\ssi&ter; te J:.: r ícl ico, taua ela .Silva Amaral, ocu
lotado no Gabinete do li over- paute do CíJ.rgo c!& classe «B», 
nador, atualmenie <e :·vindo na da Série de Classes de Guar
Oivisão <le Tcrrns c Coloni- da, nivel 10, do Quadro de 
zação; Le<lndt·o Marcelino Be- Funcioutirios Públic'ls do Go-

}Jnláci0 do Govêrnn. '.'m zerra, Auxiliar de POT"taria, rêi"no dês te Territól"io, lotado 
Macapá, 7 de junho de 1.9ü5. ni\·el !::l-B, lotado na Divisão na Divi~ãc de Educac,:ão, no

acima n'fpr·ida; e \Valter Luiz venta (90) dia!> de JioPnça 
'Jen. Luiz :vJendes da Silva Moura Palh1.1, Servente, nivf'lj' para t ra tanwnto do sat'Jje, 

Oovcnmclor 5, lotado oa llivisão ele Edn- contados no período de 2 de 
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f.s H e partições P úblieas f · As Repartições Púb'licaa 
'l'e r ri toria]s deverão r emeter .·-~. y p .·E·"' D YE ~ y 11\1 T. E ! cingir-se-ão às assinaturas 
o expediente destinado à pu- ; L.!! .te. ~ JJ.. """"' l l ..1. I anuai s r enovadas uté 23 de 
hlicação neste DIARIO OFI- 1 : revereit·o de cada a n o e às 
OIAL, diàriamcnte, até às! l mJ.n-"eusa Oi'S.ciali ! iniciadas, em qua lquer ópoca, 
IX,:!O !lot•as. exr-eto aos sába- l ! pelos órgãos competente::~. 
dos quando deverão fazê-lo 1 DIRETOR-GERAL ! A Iim de possibilitar a 
até às 11,110 horas. AGOSTINHO NOGU ElHA DE SOUZA I r emessa de va lores a campa-

As reclamações per tinen- nhados de esclarecimento::~ 
tes à matéri.a retribuída, nos DIÁRIO OFICIAL · q uanto à ~:; ua ap licaçã o. Roli-
ca~;os de e n os o u omissões, ! citamos usem o::; interessa dos 
deverüo ser formu ladas p or Impr esso nas Oficiuas da Imprensa Oficial : peefer encialmente che que ou 
escrito , à Seção de Redaçi.lo, ' vale IlOstal. 

g · 1" "O b MACAPA- 'I'. F. AMAPA' I nas . <tS - u,~ <H· as, no má -

1 

Os suplementos às edi-
ximo até 72 h o r as a pós a A S S I N A T U R A S ções d os órgãos oficiai!~ só 
~;aida dos ói'gãos oficiais. sa ~ornccerão aos assinantes 

O · · · d - Repartições e Fartlculares: s ongmr.1s Pverao ser I que_ as solicitarem no ato da 
datilografados e autenticados, Cr·d.·· natura 

I - 1 d " Semestre oD 2. .000 i' ass l ·· · ressa vadas, por quem < e 1- 00') O funciouár io p úblico fe-
reito . rasuJ'as e emen das. Ano . Cr$ 4. 1 I dera!, par a taze l' ju s a o des-

Excetuadas as par a o ex- Número avulso Cr:p 20 c onto indicado, dev erá provar 
terior, que serilo se m p r c I esta condit; ão nu a to da as-
an~ais, as assinn.turas podel'- Para facili tar a os assinan-1 A fim de evitar solução I s imJ.tura. 
~e-u~~ toma_:·.:." em "qua lquer tes a verilicação do prazrJ rl~ , de continuidade no recebi- i O custo de cada exem·· 
~po ... a, por Sei-. mesJs ou um I va lidade de suas assinaturas, I m;;n to dos jornais , d c vem ! plar atrasado dos ó r gão a 
auo. na parte superlor do endcrê- os assinantes providenciar a ! oliciaiu será, na venda avul-

As assinaturas vencidas ço vão impressos o núme1·o respeetíva renovaçã o com : sa, acrescido de CrS 5,00, se 
pode t·iil) ser suspensas sem <lo talão de reg.i_s tro, ,o mês e 1 r nt~cedência mínima, de trin- j do mesmo ano, e _de Cr~ 
av;so préviO. o ano em que hndara. ta t30) dm s. , 10,00, per anc, decorndo. 

abril [\ ao de junho d0 1.965, 
nos t ê:-mos do item I , do a r ti
~o 88, combinado com o arti 
g o 10-1, todos ela Lei nr. 1.711, 
de 28 de uutub;·o Je 1.9ii2. 

cargo da elasse «A», d~ Séri e I G.H39, ()e 21 de setembro de Nr. 2:16-A/ 65-GAB 
de Cla~ses de Estatístico, ní- HHi.l, . .. 
vel 19, elo Quartro de Funci o- , RESO LVE: O Govemador do ~erntor10, 
nários Públicos do Govê rno 1 Fetleral _ d? _ Amapa, usando 
dêste Território, lotado no 1 Conceder a Altino Freire das atnbU1t;oes que lh\ con
Serviço de Geografia e E!>ta· l de Araújo, ocupante do car- J ter~m os 1tens VII e IX, . do 

Palácio do Govérno, em th;tiea, (aO) dias de licença j go da classe «A», d.a S érie de ~ t·llgo 4Ll, do Decreto-lei nr . 
lVIacapá, 24 de maio de l.!Hi5. para tt'utamcnto de saúde, · Classes de Condutor de To- ;)8:3::!, ue 21 de setembro de 
General Luiz i\~endes da Silva co nta dos no período de 7 de: porrrafia, nível H, do Quadro 1.94a, 

Gove me.dor abnl a 6 de maio de 1.965, j de F uncwnar ios P úb licos do l{ESOl VE· 
nos tê rmos do item I, do a r- Govêrno dêste Tel'l'itór io, lo- ~ ' · 
tigo ~~. combina do com o Hl'· tuuo no Servi1;o de Adminis- · Conceder a :\'Iaur o Silva , 

1 tigo 9~. tod1'S da Lei nr. 1.711, tração Ge ral, t t·inla (:lU) dias I ocupan te do car<ro da clasbe 
>I1·. 23 L\ /tl5-GAB 

O Governador do 'l'erl'itório : de 28 de out ui.Jro de Hl52. de licença para trata me nto de «B» da série ct3 cl$l.SSes dt) 
F e d c 1' a. l do A m a p it, : . . , . saúde, em pro•·rogação, con- PintO I' nível 9 do Quadro de 
usando das atribuições que i Palac\0·' do bo_vemo,. em tados no período ele H de 11.br il FunciÓoá J'ios i>üblicos do Go
lhe e.ourercm os itens VIl e Maca pá, <:·1 de mato de 1.965 · a 8 de maio de 1.965, nos tê r - vêrno dês te Território lotado 
L\,_ d~ a/t,i.?o 4°. ~lu !:>ecreto- Gen. Ltiiz Me!ldes da Silva mos ~o item 1, do art~go 8S, na Divisão de Segu r~~ça e 
Le1 n • . LJ.8oJ9, de 21 de set9m- Governa dor combuwdo com o ar t1go 92, Guttrda , noveuta (!JO) d1as de 
U J43, todos da Lei nr. 1.711, de 28 licença pa1·a. t ratt>mento d~ 

RESOLVE: ~~·. 2:l:J-A/65-GAB de outubr u de 1.952. I saúue , em pronogaçã o, con-
, . , . tados no per íodo ele 21 de 

Conceder a Severino Eduar- O Governador do Territó- I Pa la~\0. do G~verno, (e'l!ll a bril a 19 d;;~ julho de 1.965, 
do da Silva , oc upa nte do car- rio Fe~cral.; do_ ~n~apú, usau: ! i\lacupa, 24 de maiO de Ul6·' · i n_os tê t•mos c~o item I, do ar
g-o da . classe << B )) , da série 1 do da~ ali ,bu~\0~- . que Ih~ Gen. Lui.z Mendes da Silva I t~go 88, ~ombmado com ?s ar~ 
d ê cla.;;;ses de T t•atonsta, I conferem o~'> i.e~" VII e IX, Governador ttgos !:12 e lll-1, todos da Lm 
níve l O, do (~uadro de Fun- ~o. art:g~o ,.'1 , do do Dect·eto- lll'. 1.711, de 28 de outubro de 
c ion2.l'ios Públicos do Govê r- I " e1 nr .. J.8~!:1, de 21 de setem- N" 235-A/65-GAB. 11.!:152. 
llC' dê~te 'l'enitúrio .l otado 1 bro de I fl.f.l, . . · . . . , • 
na Di visão de Obras 'uoven~a •''"O : . · . O ÜOV\'L'nnd o;· <lo yen 1to- ' _Palác:Jo do (rovern o, em 
(DO) dias de lice nça' para as- I l·U:.,1 LV!.· 'Jr to l·:edera\ do .~mapa, usan- i M9a ~~p3 , 2·1 de maw de 
s i:otir P(;SSO& enrêrma dp, ra - . Con:!edct· a Izolina Limeira do ~as a tllbl:lÇOCS v que lhe 11. 6~· 
ramilia c ont•Hlos uo período I Távorll oeup·mte d' c·u·g-., I conrerem os Itens ll e IX! o L · M 1 , d s·1 
. . l .' ,, • . • ; ' ' v ' . . 

1 

do at·tl(!.:L• -1°, rio l)ecreto- lc1 . en. tuz 1ew e:; a 1 va 
de 1.1 o e abt!l cl 17 d e_ }Ulno ! da classe d t~ A tendente. m ve l . 5 8''9 d •) l I t h . I Gover na. dO L' 
de !.9G;J. nos tê rmos do item ! 7, do Quadr o de Funcion~rios DI. · ~ • e -· l e se em 10 

11, do artigo ~t!. combinado 1 Públicos à o Govêrno dês te de 1943· j Nr. 237-A/85-GAB . 
com o artigo ICG, todos da : Tenitório, lo tada na. Secretu.- 1 RESOLVE: , , . , . 
I .ei nr. 1.7!1, Je ~8 de outubro! ria Geral, vinte cW) dia!:i o e [ . O Governador d o l erntorto 
de 1.8:-i:Z. ! licPn(~a para trato.mento· d e 1 Concede r· a Doralice Be- l• edt>ral_ d? _Amapá, u sando 

, , . ,. · . , , , : saLule , em p~orrogação, cou- zerra da Hoei1a . ocupante_ 1~ 0 
1 
das atn~LI.lÇO e_s q_ue lhe, con· 

f .tlLw do Govc r n_o , e m · t<ldo::; nc penodo de 9 a 28 ] cargo da cla sse «H». da sene I fer~m o~ Jtens V ll e IX! do 
:Víacapa, 2-l de maw de · de abril de Hlli5 nofl t êrmos i •le clz.sses de Datil óO"r»LO a r t1go ,1•, do D10cre to-le t m·. 
UJ35. ! llo item l , do ar'tig o 88, com- i ~ivcl 9, do Quadro de "'Fun~ 15.83?, de 21 de se tem bro de 
G 1 · Mend es da Silva· binad~ c om 9 a1·tigo. 92, todos 1 ~i on~r~o~ do Govêruo _d~s5e 1.94~. 

en . ,u\Gon:rnadot· ! da Le1 nr . . l:dl, d e 2S dt> ou- ; fen·1tono, lotads ua l?1v1s_ao RESOLVE : 
1 tubro de I!JõJ:?. I de Terras e Colom zaçao, 

:\r. ~l:!-A/65-GAR . I p. h ,· ' ,- quim~e (lt.) dias de liee.nça. Conceder nos têrmos do 
al,, cJo do Go\ erno, em p iH U tratamento cte saude 1. ' . , · 

ü Governador do 'l'cnitó- 1 Maca pá , 24 de maio de 1.965 I contados no período de H:J d~ , Item I, do artl~o. 88,_ cornbi~ 
•· l<' , rl ,.. A á . _ .· . . " . , ·- 1 nado com o ar ,1go 92, todOH 

J lO e l.e.,ll do. _map . usan Gal. Luiz Mendes d a Silva abt ll !1 3 du m.aJO de L9!io, I da Le i Dl'. 1.711, d e 28 d e ou-
do ;.l ~t s .. at r J.bLn?o~s , que Ih~ ! Governador n.?,s te rmos d? 1tem I, do ar- 1 tubro d e 1952, !icenç\l pam 
con~e~~~l os o rten ::; ,\ !1, e !-~'! t~~o 8~, combtn~ do ,com o a~- ~ tratamento de saúde , e m pr or-
do ~t .~}t'o 

1 
~ ,

9 
do, D~creto l ~t i ~r. 23-l-A/ t);J-GAB t1 .,o

9 
?o, todos da Lei n~- ~ 1.7ú, 1 rogação, 1108 servidores : Es-

m ,- ,);~·~.l, c.c -1 c.e se tembro 
1 

de _8 de outubro de l.9,l2. te lita Itaguaracy d e Castro 
de LJ.::l . () O I d 'J' "t ' ' ·1 . P f • d 0 1·· . ' 1 o vernac or o ern o- Palácio do Govêrno Pm 1; ctw, ro esso1·a c 1ero, 

l{ESOfX E : : rio Feder a l do Amapá, usan- .Macapa , 24 de muio de ' 196s. uivei J 3, trinta t:JO) dias . eon-
! do das atribuiç!:•es que lhe tados no periodo de 25 cte 

Couceder a Lourenço 'l'ava- i coure rem ,,s ite ns VI l e l X, 1 Gen. Luiz Mendes <la Silva março a 23 de abril de 196fl; 
res de Al ~lll'id a , OCllpantc do do artigo -1" , do Decreto-lei 1 Govema dor Altair Machado de Almeid a , 
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P.r~r~ssôrr: de Práti<:_as Edu- ~ vêrno dêste Território, Jota- Nr 240-A/65-GAB c~ttvas , mvel 19, tJ'JDtt't (30) dos na Divisão d~> Produção I · Macapá, 24 de 
<has, contadoa no período de ~ · O Governado . d T , · 1.g65. 1~ a 3~ d~ abril de l.96f1; Lau- 1 Palácio do G'l\'êrno, C'm Federal do A~m 0.í err~~óno 
r1_nda Bat!st~ Guerra, Prores- Maeapá, 24 de maio de 1.965 das atribuiçõe~ q~;~ 11u;ando Gen. Lu iz Mendes da Silva 

maio de 

sora de Ensmo Pré· PrirnArio f, . . 1 H: con- Governador 
e . Primár io, nivel Jl, e·ento c General Lyiz 1\Iendes da Silva a~~fg~ ~~ I~en0 \ ll te I\.' do 
vmte (120) dia s, con tados no Go\·ernador . 5 H::lg de' ·)~ 0 

d ecr( O·blet m. 
~r. 2-11-A/65-GAB. 

perí.odo de 6 de fevereiro u 5 1 :!:J4~· - e se em r o de 
de !linho de 1961i; Amazonita Nr. 23!-J-A/65-GAB 1 ' 
~~lac~ udo do Nascimentu, Pro- . · RESOtVE : 
tessora do Ensino Pré-Primá-J O Governador rio Território I 

O Governador do Tert•itório 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
fe rem os itens V 11 e lX do 
artigo ~o. el o Decreto-lbi, nr. 
5.839, tle 21 de setembro de 
1.!)43, 

RESOLVE: 

r io e Primário, nível 11. trin ta Fedel'al do Amapá usando 1 . Conceder, nos tê rmos do 
(311) dias, contados no perío- 1 das ah·i buições que' lhe con·' 1tcm I, G.o artigo HS, com bina·· 
d~ de 25 de ieY~rei ro a 26 1 fe r~m os ittms Vll e IX, cto elo. co~n ~artigo 9S. todos da 
d_c març~ de HJ~a; Ursula Bo- l ~r~!go ·1°, do .Secreto-lei nr. l L~l UI. Lt.ll. de 28 de outubro 
tclho Leao, l'rolessõra Auxi- , ;)B::lU, de 21 de setembro de de 1.952, licença para trata-
I tal' do Eusinn Primúrio oi\·el ' 1.943, meuto de saúde ~ o~ scr\·ido-
7, trinta (30J dias. co~ tados i · res : Raimundo dos santos Conceder·, nos têrmos do 
no perfol1o de 26 dH reverei- i R.ESOL\'E: j S~. P~Jreiro, nível t>- A, quinze it<:!m I, do a rtigo 8S, combina-
ro a 27.~!e. março de 1065; 0 ;;- ! 1 (b) .~-tas, conta?os no·pcríodo do. com o artigo ~)ti , todos da 
carm a :Soztnho Mal'tins e sil- 1 Co.1cerler, nos têrmoR elo de 2,J de abri l a IH de maio Lei l1r. 1.'111 , de 28 de outubro 
~a! f't·~fe ssôra do Ensin o P ré-

1 
item I, elo a rtigo 8 <, combina- <~~ UJ55; . Luiz Leite Ouintcla, de 1.952, lccer,ça para tratu-

1 l'Jilldl'lO e Primftr io, nivcl l do com o a rtigo 9.:l, todo~ da 1 ~otor, mvcl 8 A, uezoito (18) mento de saúde aos sel'vido-
11, ~I;ICO (:1) dias, coots.dos no Lei m. 1.711, de 28 de outubro cllas, cont~dos no periodo de res: Maria lve te Gaxia:> Pro
pem •do de 4 a 9 de abril de de 1.!152, licença para tr·ata- 14 de abnl a I" de maio de fes~õra Auxil;ar do Ensino 
l9ô5; e J osé du Costa 'l'ouri- t meJ.tO de Stiúde aos servido-1 1._965; r~airnundo Feneira dos ~!·irnário. nivel 7, 00\'<;) (9) 
nho, Porteiro, uivei 11-B. trin- 1 res: ·2armita Banetu Coim br·u ::i~nlos, Carpinteiro, uivei 8 ·A mas, contados no pe1íodo de 
ta (30) di a!>, contados no j)e- 1 Auxilia r Hural. ui vei 3, trintd trm.ta {~O l dias, contados 11 ~ 19 a 2_7 de ~bril d.e 1.965; Mar
río?o de 12 de abril a 11 de ! (::lO) dias, co ntados 110 pedodo I penod? de 29 de ma:-ço a 27 ta LH'lO Sampmo Barriga, 
mato ele 19!i5: todos do Qua- l' de 7 de a br·il a ti de maio ele 1 de a brJl de 1.965; José Emílio I Pc?ies~om do Ensino Pré
dro de ~· uncio!ta r1 os Pú blicos 1.965~ Joüo Picanço de OHvei- l'r·e ~tc dos_ San.tos, Auxiliar P.~trnar1 o e ~r imci.rio, nível 11, 
do Gover·no de::;te 'l'erritól'io, ra, Servente. nível 5, quareu- !le hr~gcnilmro, m ve l li:!.-B. de- ~ tunta (30) ci 1~S, contudo::; nu 
lotu~ os na Dirisão de Edu- : ta e cinco (-15; dias, contados zes~e1:s (lfil dia ~< , con tados 11 0 pé r·Jo~? li c 1. a. 30 de março 
caçan. I' no perít.do de 5 ele abril a 19 w~rwelo de 15 a ao ele abril !' de Hl_(h, Lenl!'. San tr~na de Ma-

. : . • de r1aio de 1.955; BJandina <l,e l.~o5; ?érgio Alves Queiroz, ga!h~Les , Proi~s~õ:a Auxiliar 
P~. a~IO·> ~o ~overno, e.m 1 Braga. dos Santos, Ser·Yiçal, \ t >arp1~1tea·o, rri\·el 8-A, Yiutc Ido E~smo Pnm:.u;o, ni.-el 7, 

Mac"pa, _4 ue lll<~IO dJ 1.965. 1 Jli\' CI 5-.-\, trinta t::lO) dtas con- !20) ,<lia~. contados no período q u~tro (4) d~as, contado~ no 
Gt'D. Luiz Men '5> , . ,, tad?ll no período de 7 de de 8 a 27 de ahnl de 1.965; I pe1.~?d~ o~ ;, a 8 de abnl de 

U 
. . ele,, da Sll\ a I abnl a ti de maio (i e I 9""· :'>lestOt' Lauro Pe reira Mcc·'t- ~ l.9on, llact Alm cH.Ia Albuqucr· 

O\ er oae or · vv, · d ' ' ' c ue .... " • _.. · 

I 

Ro::;CJiina Hocha Flexa Auxi- n ~< ·o e a'lotor a Combustão l . , ~ ru.,ess ora ,,o Ensino 
Nr. 2.18-A/GG-UA l:l. li.ar Rnrhl. nivc l 3, ~inte ' c ll!Vel B-A, tr·i.nta:30) dias, con~ Prc-Pnma rto c P.rirnári~, nível 

.., . cmco t25) dias, contados uu ~ Lados nopcl'lodo de 6 dt' abril l l l, qua1·cnttt e ct.ne o L·l;1J dras, 
O rJovernadoJ' do Tcr!'itório I períodu de 22 de abri l a 16 a. 5 de maio de 1 .965; Jair con.tados no pen odo de 5 dL' 

FedHal. do Amapá, usando . de maio <le 1.9o5· l{lümundo l~dll~on Pinto Corrêa. Tr3 t 0 . abnl ~ 19 d ~ maio de l.9o5; ~as J.tnbmçõcs que 111e con- i' l\odrig1tcs, TrabaÍhador nivel l n sta, nível 7-:\, teinta (30) dias I Catc:rm~ Céll: l Lõlio tia Si! v a, 
!L·r~m us. ;tens \ li e IX, do . 1. vi ~tc (20) dias, co;t~dos ?onlados no j::eriodo ch> 1" ~I !~r?re.ssora d~ Ensino Pré
IH!.Igo 4 ., do !)~ereto-lei nr. l no pt•t·íodo de 20 de abt'il a :.lu tle abril de UJG5; Manoel E r tmal'lC' c Pr~mnrio, nível i l, 
5.t:i3~. de 21 de setembro de 19 de maio de UJ55; Maria de I ,\l_o tlesto c!e Lima, Ped 1·ei.ro. 1 t r I n ~a (:10) dias. cont>tdos 
1.9-1:3, 1 Lo~t rdcr> Ferreira Pelaes. Au- Jillvel S-A, quinze (15) tlias, l no pcrrodo de ~ de a b r i 1 

. 

1 

. I x~liar Ru r11l, ni vel :l, oito (8) ??n.tudo<J . no período de 9 a I u. .4 de m a 1 o de, U•65; 
~F.SO L\ E. l dttls , contndos no período de lll 2~ ,1? abril de 1.96:í; Zózirno . Rau~unda ~lar·q~es l:ercJra, 

1 
a 18 de a bril de 1.965' Jovelina ; H1be1ro de Albuquerque. E5_j Servente. nJvel ;), dezesseis 

. Concei!l'r , n03 têr mos do dot; An jos ~ontc~ro Ser- ~ erevente DatilóoTai'o nível 7 1 (16) d ras, contados no período • 
1:em 1, do artigo 8S, eombina- 1 vi(,'al, niv.el G-B, sesset;ta (GO) vinte e cinco d''5) diá.s co~ta~ , de _12 a 27 cie_ ab ril de 1865; 
du. com l~ a!'t1go H~. t"dos da 1 d~Ms, contados no período de , tios no período de 25 de mar- ! Rat:nu.nda All:udl!:s de Souza 
Let .lll' . l.d l, de 2H ele outubro 7 de abr il a 5 de junho ele : ço a .18 de nbril de J.!:l65; Cord~Jro, Protesl-.ôra Auxiliar 
de 1952. lrcen.ça para tJ·~:tta- IY65; . Gcralda Sil va Santos, I ~cnedttu. Barbosa oa Si lva, 

1 
do. E~s1n.o PrJmúJ'JO, nirel 7, 

mento d e sa udc. uos ~ervido- : Sl' J'VtÇhl, ni \·cl 6-U dez (lO) l ,arpJOtt:>lro, niwl 8-A trinta 1 s:-1s (6) dras. contadcs no pe
r.c:;. :, ;:ll'llo :'-ieve;; de ()ueiroz, · ri ias, conturlos no perilldo de 1 (:Jo)~ dias, co~ ta dos !l O período : rJ d?. de. 7 a 12 .de ab!'i! r! e 
~~~' e.nte, nJvel 5, Cl!WO \5) 19 :1 28 ele ab rH de UJ6i); Se· etc.~. de abl'll a () de n.a io ele r 1.965, . ~clmundu ·'·1ega Sout? , 
d1as ~?n ti:ldOs !lo pcrwdo de rena u011 veia dos Sa nto!.i , Ser- 1_.9bo, Rarmundo Mendes <los ' Profe~sor<~ Auxr lmr do EnsJ 
~.9 ft. 2:l de abn~ d~ H!ü5, Glta-

1 
viçal, nível 5-A, vinte (201 Santos, Pintor, nível 8-A, dez I n~ Pr·.tmtwo, mrcl 7, Cj uinze 

li. l\lJPud (lc_ O!Jverra. Operá- d ia~<. co ntados llll per·iodc, de (10) cllas. contados no período (I:J) dms, contado~ no período 
rto l•L!ral, n1vel 6, dezesseis 5 a 24 de abril de 1.965. Em f - . ele 26 de março 11 4 de abril ! ue 19 de abr il a :J de maio de 
(16J dJa:;, crn_t auos no perio- lia Martins Ve;t tum Pi~anc~ 1 d~ 1.965; Osnlldo Aire::; da . 1.9G5; Brígida Figu eiredo Fe r-or ~e 10 a. 2a de abril de : l\léoica, nivel 22-B, trin ta (i.lD} I ::>J.lva. Ca rpiuteiro, nivel H-A. I reJ.I'ap . tJ •:o~('SSôra do Ensino 
1,965, .F~·anc,sco . . Alves da : dias, con tad os no período de ; tnnta r.ia e, contados nn pcrío- 1 \>re., nmarJO, nível 11, ,·inte 
C_? n< ~1 ç~ o, Auxtlra l' de lospe- B de abril a í de maio ele r dt• de ~ de abril a 5 de mnio (- l1J dms, cor~tadus no perioclo 
~ao .::-ianttá.: ra e. li tn·al, nível r UJ65; Marin a I3 tHbosa Bandei- 1 de l.96n; Joaq~im i\lagal ilães de I_~ dl' ~br~ a ~ de maio de 
o, tr w~~ .< ;jO) ~1ns , c~.- ntados ! 1·a. Serviçal, nível 5-A, be~- : elos Sa ntos, I·e·t'I'Ciro, níve l 1.95~: .Mar1a uulctln .Borge~ de 
no pet.woo ele a de abnl a 4 

1 
senta (60) dias, contados no 1 8-A, tnnla (30) dihs, co ntados Arauju. Armazemsta, tllvel 

de. ma1o de 19'i5; Manoel Fer · : período de 8 de abril a 6 d, 
1 
no período de 1o. a 30 de lO· B, quarenta e cinco í4~J 

r~t:a I3am.~~: üperuri.o Hural; ! ju!Jho de 1.965; José Teoelo~ i abri~ d e I.9[i5; Camilo Limeira d~as . co? ta elo.:; no p<erio~o de 
n~ .' e1 6. q .. ~. c .• a e (;l.nco (451 mti'O de :::ouz1:1, Servente, ni- 1 d~ St l v~, Guarda, nivel !O· H 118 ~~ rn.MÇO ,a 11 de WaiC de 
tltas, cont~dos nu p~rJOdo oe vel 5, dflze (l 2) dias, eo nta- 1 trm.ta [ .~O) dias, co utaclos uo 1:.96;>_, N~lza GonçalY~s Neve!:, 
2~ ~~ 11bnl .:.r 6 ele l'~nho de : elos no per·iodo de 8 a 19 de pcnod~ de 22 de abril a ~ 1 f ~'?l e.s~or·a do .Eusmo Prt'
I..J6 ... , Ant:•~J o Montonl . Sobri- · ab:·i l dv 1.965: e Raimunda 1 d,e !11a10 ele Ul65: l'pitácio 1 P.ruuano c ~rlmtmo, ni\·ct 11 , 
nl~o. At!xd1a_r Hu ral. lll\'Cl a, : Moul eiro de Souza, Costurei- r (re run;mo da ::>ilva, Gua rda . . Cl!l~O 15) d 1~s, contados no 
tr:.?ta ~ ... o), ltla s , contados no 1 r~. uiVP) G, vinte ~ cinco (25) : n~vel li- A. , v i nt~~ c cinro (:15) P(~~?flo, ,d.(: h a lU _de abril dl' 
pe1Iod.) de ~ele _ abnl a 6 de ! dJa s, contados 11 0 periodG de, d1as, coutudos no período de U:lh-:, N_cll ! Monte1ro RJ b PH'O, 
r_nu1o d~ HJbn; r'~wolau .Pin hei- 1 ~ de~ aln·il f-t 2 ele maio de, 12 ? c a br·il a ü de mai o de Prot;~::;o.r~. Au~ iliar_ do _ Eusi-
10 ri,~ CLst ~ o . Ca rpJJ~teu·o, m- ! 1955; tod os do Quadro de jl.9fi5: e Lazarn Tavar·c~. Tra- n? lllm,\uo.' mvel t, vrü.; e 
vcl •)·A, ~rot? . c c1n?o t25) 1 F~nrioo<lriüs Públicos do Go- l balilador, oi~rc l 1. fJ UtHenta c cw~;o (25) chus, contad~s nn 
?.111s, contados uo perJOdo de 1 vem o rtt:ste Território lota- I cltJCO (·15) d Ja~. contados no l~eJtodo de 19 de abnl a 
2.'3 .. ~.: ma r~o a lo de abril de ! do~ ua Divi<>ão de Saúde. 1 período de 1o. de abril a 15 la de ma1o de ... 1965: Ma ri a 
19bo, , e ~armu!1do Vasronce- r 1 de maio de J.9ti5; todos do lzabcl Ltma .de ::souz;::, Auxi-
lo~. ~e Ll~a . . l·cttor, • nível 5, i l'alácio rio Govêrno. e m Mt!- Qt.lad ro rle, Funcionário" Ptí- l t~r R.~ral, ll!VCI :), qui.nze tl !1) 
qUI.~'-e ( l;:J) chas, eon.aclos no I capá, 24 de maio el e UlBS. blr~os do Uovêl'llo dês te 1'er- ~Ias,. (_!_Ontadus .1w perwdo de 
pe110do de 6 a 20 de abril de n torio lotados na DivJ~ão de 13 a 21 de abril de 1965 ' [{;ti· 
1,965:. todos d~ Ouadt•o de ! Gcn. Luiz !\-tendes da Sil va Obra ~.' ~ rnu nda FcH:aoha lvlag~lhi\e ;: , 
hrn<.:IOnános Publi co~ do Go-l Uovernador Jlnspetor:1 dr A!u nv:'l, nivel Palácio do Govê r no, em JQ.B, sessenta (1101 tlias, conta-
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dos no período de 19 de abril ·! ríodo de 15 de abril a 28 de 10-B. do Quadro de Funcio- fe itura flfuuicipal de Macapá , 
a 17 \le iunlw de 1!)(:'5: Maria maio ae 1U65, nos tê rmos do nários Públie0s do Govêmo para exercer u função g rati
d_e r\az,~ r·ó ua .. S ilva C~lst~. , item 1, do arlig? 8R, c?mbina- do'l'erritório [1f.'dcral do Am<•- ficaria , s ímbolo GF-8 de Chc
ho1Ps:;ora Auxiliar d o l~n:sl~ do eom os artigos 92 e 104, pá. r~olocsdo à clispo:>içfio tlet-i· fe elo Serviço de Obras e Ur
no Primário, nível 7, trinta todos da Lei nr. 1.711 , de 28 ta Pr.('J'eit ura, pm·aexercer em I banismo, vago em vii·tude da 
P >l dia s, cont»dos no período I de outubro ele 195~. caráter tran~itcírio , a runção dispensa ele Nazário Pereira 
de 26 de março a 2.1 de abril . . A grati ficada, Símbolo GF-6, de 1 Brito . 
de W6:1: J\1-lilldo :Vloreira da Palacw de Governo em Chefe da Sec.ão do Pessoal. da 
~,i :v-. , Prol::;~s.o:: Aux ili~r cl_? I Macapá, 24 de m aio dP 1.965. Pref!Jitura Municipal de Ma- Cumpra-se, Registre-se e 
Lt,~l no ~dmai tO, Ul\ cl '· Gen. Luiz J\lenf.es da Silva capá. PultEque-se. 
q:llnze (.lv) dtas, eontados no ' GoYerua ior (' R Gabinete do l'rel'cit o Muni-
p~ r: odo ele lH de abril a. il d_e 1 1 ,umpra-se. eg·is tre-se e 

Publir]ue-se. cipal de Macopá, ill de ruuio 
nw io dB Hlíl5: iVlariu Lucimm· ~ ------

1
. de 1965. 

Colnl:s elos Sau tos. Prof e;;sô- G 
ra úo En r:. i nv P>ó-Pl'imt.rio e I' Prefeitura Municipal · abine!e do Prefe ito~H!,'~íundie- ! Alceu Paulo Ramos 
'J • • • • , r.ipal de Mac:lpú, -" 
.1 I'IH I<ÍW/, lllve l l \, tre;; (.i) de Macapá maio de 1.9G5. I . Prefeito Municipal 
<!ias. GOiltadOH DO pcríO<IO de · 
o a 8 u 0 flhrii de Hl6fi; OR I DECRETO Alceu Pa ulo namos POKTAHJA 
valdinn l'ires Bezel'ra, J'J'ofes- · N1·. 021 /65.GAB·F'Ml\l Prefeito Substi tuto I Nr. 0!16/65-GAB-PMM 
súra do J ~ n sino Pré-Primu rio . . . · I 
e l'rimú rio, 11 , triu ta (00) di- O ~re!elto ii•I_umcipal. d.e PORTA RlA O Prefeito Municipa l de 
;) s, eor. :,:dos no período de M_acapa u~frtdú "das ~tn~l;t- I\r. 09::lj()5-GAB-FMM I Mne11pá , a~ando das atribui-
l O 9e <•.lH·il a 9 de ma io de 1 <:ocs1 \: ~C trs suo con en as 

0 
Prefeito l\lunicioa.l d çõef' que lhes são conferidas 

HlGJ; r.1t n ~'las~a:rr,nllas Ca!n- por ,eJ, ,f •. • 1 · . .e po t· Lei, 
pos, ]'rnlessora do En· l I Il:..ac<tpú, mando ~ <.as a_tnbm .. 
sino Frimnrio, nivel 7, DECRETA: çoes que lhes Eao cont enda!:> I\ESOLVE : 

· 15) l' · d por Lei, quJOZê ( c lP..fl, conta os no ~omcar. Rubens Campos de : 
período ele 29 de ma rço a 12 ~~ Of' · 1 d 1\.d · · · RE~OLV~ 
rl e a bt'Jl de 19fl:i,· Elza Ccnéa ·.on~ rs •. . ww e - rnlll.IS- 1 •...., · I'.. : 

traçào t\ 1vel H. do Quaoro 1 • • 
Gurj ;1ú, Proi'essôra Au xi liar Perm anente desta Prefeitura, ! Dr s1gnar·. JMc dos Santos 
do Ensino Pdmário, Dive l 7, para exercer 0 Cargo em i Furtado. {lfíeia l de Arlminis
v inte e tr ês (:!:ll clias, conta- ComisUío, Símbolo Ü-C, de 

1

1 tração Niv (~ ] 16-C. dC1 Quadro 
dos no periiJdo d e ~O ele mar- Ofi cial de G<lbinetú do Pre- Permanente da Prefe itura Mu-
ço n 11 de abril de !.965; E•;te- f<>ito. nicipal de Maca pá, para E> x er-

Di spen!>ar. Nazário Pereira 
Brito, Escriturári0 Nlvel 8-.'\, 
do (.}uadr0 de Funcionários 
da PrdeHura Municipal r.e 
MP.capá, da fu nção gra tificn
dll , ~i ímbolo GF-8. de Chefe 
do Serviço de Obras e UriJa~ 
nil'mo. '.'31ll de Carvalho Costa, P: o · ,- ! cera função gra ti l'icnda. Sim-

re~'S'll' do Ensino Pré-Pl'imáriL1 Cumpra-se, Regi stre-se e . bolo GP-8, de -Chefe da Seção Cumprn- se, Reg-istre-se e 
e PriiT1a i·io, niYel 11. vinte (20) I'ubliqll l' · se. 1

1 
de Fiscaliz~ ~· ilo. vago em con- Publique-se. 

dias contados no períoao de , s eqnência da dispensR de Ber·-
:~G. ele _m<:ll't;? u !-1 de abril de · . GabinctP rlo ~'r f' ~·eito ~1uni· 1 nr,rclo Hocl rigue s de Souza. 
19[•5: h PnedJta Gomes F en ei- CJP <l l d& ilfaçapa, 2 ue jllllhO 

GabinetP. d o Prel'eito Muni
cipal de JVIaca pá , 31 de maio 

c de 1.965. r a da Luz. Protessônt. c! o En- de 19(i5. I Cumpra-s!'. Registre-se 
sino Pr é-Primário r Pri rnArio, 1 Publique- be. 
n ível 11, sessenta (60) diat:,, AlcPu Paulo Ramos I Alceu Paulo Hamos 

Prefeito 1\lunicipal cont:u!os no pt'll'íodo de zo de Prefeito Municipal G::~binete do Prefeito Muni- ·~· 
l ,. l 1 9G cipal de Macapü, 01 de maio 

março a o (c :naio t e J.. fJ; Public3 clo nêste Departa- [de 1 .Ul);',. 
Edmuntla Vi cgas Souto Pn~- mento el e Administração, aos p 

1 
R I 

l'esstH·a. Auxiliar d~? En:;:ino 2 dia s d o mês de junho de Alce u au o amos 
P .m n:}i' IO, '!ivel 7, d~ze (1 2) 1.865. Prefeito Municipa l 

1 

Cd·t · A · 
d iaS. con taoos no penodo de I c l OIS e \liSOS 
5 a _1 6 ~le abril dl' i 965; c Al- j Hc ito:· rle Azevecio Picanço PORTAHlA 
~urmr Ca vnle~nte Lcnw~~ P:·o- 1 D iretor do D. A. Nr . 094/ti5-l ·MM Comissão de Inquérito 
,csso;· Aux1nar· do J~nsmo 1 0 p •. , '-I · · 1 Administrativo 

" P<imúr•io, nivcl 7, qua renta I PORTAH!A t·e,eJto it UDit!pal c e 
r4C) dias, eontac:os no período. ;\I'. mll /65-PMM Macapá. u ~a ncl o das r.tribni-
~ t~ 11 de março 11 w ele a!.Jril ! ) . . . . 

1 
<;õe::; que lhes são C0I11'eridas EOITAL DE ClTA Çi\0 

de 1.96~ ; todo:; el o Quadr o de ., , O 1/e\e~to Ill u
1
m?I?a ·. de por Lei , 

Funcion:1r icJs Pül; !icos do Ge- 1\~llca p, .. u~~ ,md,) _ eas ~.trJ??J- Pelo presente Editnl. tica 
Yêmo d ü~te TeiT!lório, lota- : ~oes q~1e 1hes sao c·onrür1cas RESOLVE: citado o furJcilJn ério Lin o !-'i-
do:> na Oivi~iio el e Educa ção. · J;Or Lei, D. , · O' • B , c1 r 1.. r es ela Uama, Auxiliar Rural 

1 .., • • o- <_J SJ,... n.tr. -~ I na~ . 0 :~r i ~ - uivei 3, na runÇ"úü de Gmt rda 
l~n ·l a' ct·o ·'o Govc~ .··no, em ' RI·.SOL\ E: ., u e~ _de Souu. L,cre\ l nte- 'l'erritur ial do t' lladr o el e ~un-

u u J)nt ·'o•"'"fr· n• r p 7 r1o Ou" ' ' 1 
~:!acapá, 24 de maio de · · I ' ·· · ,... ' •' · . · ·. . ' ··· eJnn<\1 iP t< 1! o Go,·êruo elo Ter -
1 9 '" DJs_Pcns<Jr, A ln : l'o Lopes urv <lc f:ue;c>J;unus l u~ il c<! S l'iiór io Federa l do Amapil r e-

. li:>. ~I ennqu r>' , pl' r\enem~t~ a.o ~o ~overno ~o T~rn~órJO f. idinrlo em lugar in~erto , 1;11 ra , 
f~cneral Luiz. M end es da Silva Q~l :l d,:o d e .Fu ,n..,<:10 11~{10;~. ~~~.- .ll•eder al ?,1~ AmAd p~ , ; ?·?;.anelo .dl' aeôrdo com o que di t-: põ t~ 

Governa dor b! .. ~ o.,;. d?, .~,'O\eJD O u~,,'/'ll.l- ,\·d·I ~pO~l\<IO. d~s t.a l .~pfel t ~J r~. () jlU!'ág ra~o l, rto Ar:t. ~22 da 
. ~o t H~ I euc 1 •• I_ .do Am~ .. ,l•\ on I ~aJa ex~ tceJ a !un< uo g i,ali · Lei nr . l.íll. de 28 de outubr o 

-'h'. 242 A/65-GA IJ l f~J ~c.uo 7ra l1.f;eu da, SJ.I~wo lo hcad?, ~~m.bo l o ~J.F-6 . ~l e Con-1 de UJ5~. apr€sentar defêsa 
, . . . GH l, de here ,d_a SeçRo d_o tado1 Ue1al d""ta Comuna. C"Cri ta 1111 i nquérito a que 

O fJOVel'lladnr do ' l'ern to no Pessoal, c:o 1-TdClt l.l ra i\lum - .. ·, - d nt " t· c · _ 
f'de:-al do Amapá, usando I eipa l de i\I;Jcnpú. Cumpra-se, nc•gistre-se e i :~l:lpOn. e, pera .e e~ ,a . OlnJS 
das a trib ui~:õe~ qutl lhe el,n- I ' I • Publique-se. : ~,ao, ., mand!HI ~ ., l.n .st.~:.ar , pcl~ 
ferem u::; itens Vll e IX do Cumpr a.·se, l t Cg"lstre se e 1 (JC1 \ ern o do l ~rnto.lO _Ft d t> 
a 1·ti go 4o, à o Dect·eto-lei' m. j Pulllique-~e. . Gabinete do _Prdeitn 1\•lur:i- r:11. d~. Am.a.~a, a !rave~ . da 
GXJ9, de 21 de setemb1·o de . . . Clpal de Mací.ipa, 31 de maiO . .J.ot tn na n r. 20-( jll5-L,AB, .. a ~1 1-
Ui.J::l. P tendo em Yl:,(a 0 oue . Gabwete el e Pref~IIo , l'>? um- de Ul65 1 ttmuda a r c::> peetiva 1 nstru~:ao. 
t' (Htsta !lo Proeesso númêr o Cip:ll r! e, } 'l r.c:. pa, 2o de • i De acôrdo com o que dis-
1.í30;65·SGT, maiO de Ul.i.>. Alceu Peulo Hnmos ! põe a parte final do m en ei o-

Fl.ESOL\ 'E : 

Concede~ :t Raimundo Fer- : 
rein t Maglilhâes, ocupante do 
eurgo da elnsse <<A", da Sé
rie dt' Classes de Guarda Ter 
!'itorial, nível o, (:o Quadro 
de Fun cionário~ Públicos do 
G!.iVl~ rn o cl('s te 'J'enitódo, lo
turto na Dlvi8iio de St>!!llran
r,:a e Guar da, qm:renta e cin
co ( -l::i) dia.:; de licença para 
tra ta mento de sat'1de, rm 
pronog-8C'1io. con ta rl o~ no pe-

Akeu Paulo Hamos 
Prdcito Suustituto 

PO!ri'AHJ A 
:-.I r . O!l~jti5-Pi\lM 

Prefeito Munieipa l ' natl (J Art. :?2~ . t'i l'acultado ao 

POR'!'AlUA ! incli ciado vis tas do pt•o cesso, 
' nu sala ond E' ruueiouu o Es-

No 095fll5.0 AB· P.M rvr i ci·ité!·io dos Sr.•r vi ços JndtH:i-
0 Prefeito M unÍcipal de Ma.- i tria.ts, na Olar ia Territorial. 

capá usand o das atribuiçõc . . nes~a e1dade, onde ~e encon-
0 Prel't ilo MuniCiJ.!H l. d.e que 'll~es t";ãu conte l'idas po~ I tr~ ~ns!alacla c . f;mc1onando a 

M:lrnp ~ •. u~a ndo das a tnbui- Lei , · I P.t esen•e _C?nm~ao de ln qt~é-
ç,ões que lhe s sdo con~erida s 

1 

~Ito AdmwJst~a tJvo, nos dws 
p er Lei , I RESOLVE : utets, das 14 as 17 horas. 

H.ESOT.\' E: DPsignar, H a: mun do de Aze- 1 Mac;1pá, 8 de junho ele 1.965 
, vedo t os ta, Oficia l de Adrni .. ' · 

lksignar, Jaime Lima da l nistra(,'ào, ni vcl 1 ~ -.A. do Qua·! Almerinrl o Leite Farias 
Sllva Cruz, Es<,riturürio \:ivel clro dC' Yun eionúrios da Pre- : Presidente da CIA 


	

